
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA
AMBIENTAL

 

A Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam, CNPJ: 25.455.858/0001-71, no
uso de suas atribuições, com base no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de
21 de janeiro de 2016, bem ainda nos termos do Decreto nº 48.707, de 25 de
outubro de 2023, por meio da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto
São Francisco - URA ASF, por intermédio de análise realizada na Coordenação de
Controle Processual - CCP, no uso de suas atribuições com suporte no art. 8º,
inciso IX, da Lei Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bem como no art.
22, inciso I, art. 23 e art. 26, inciso I, do Decreto Estadual n. 48.707, de 25 de
outubro de 2023, com observância aos procedimentos do Comunicado
Suram/Dereg n. 13/2021, atesta a TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
d o CERTIFICADO Nº 2744 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO,
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2744/2023,  e das obrigações dele advindas,
referente ao empreendimento RAFAEL BAHIA & FILHOS LTDA..
 

A TRANSFERÊNCIA da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e
receptor, as PESSOAS JURÍDICAS relacionadas nas tabelas abaixo:
 

Informações do(s) transmissor (es)

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando
houver, ou do
empreendimento em caso de
transferência integral do
objeto da licença

1 RAFAEL BAHIA &
FILHOS LTDA. 02.550.768/0001-64 100%

 

Informações do(s) receptor(s)
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Item Nome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando
houver, ou do
empreendimento em caso de
transferência integral do
objeto da licença

1

POSTO DE
COMBUSTIVEL CAFE
DA TERRA BAHIA
LTDA.

53.282.106/0001-91 100%

 

O Termo de Transferência de Responsabilidade de Licença Ambiental que instruiu
o pedido que resultou na emissão da presente certidão foi assinado pelas referidas
empresas, por interposição de seus representantes legais, e se encontra disponível
para consulta nos autos do Processo SEI n. 2090.01.0002436/2024-59 restrita às
disposições da Lei n. 13.709, de 2018 - Lei Geral de Proteção dos Dados Pessoais
(LGPD).
Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas
relativas à emissão de 2ª via de certificado da licença ambiental, tão logo a
funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível no Sistema de
Licenciamento Ambiental – SLA.

 

 

[

Documento assinado eletronicamente por Kamila Esteves Leal, Chefe Regional, em 18/06/2024, às
14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 90547447 e o
código CRC 5103B3C1.

Referência: Processo nº 2090.01.0002436/2024-59 SEI nº 90547447
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1219264-7, PABLO CARANGOLA GARCIA, referente 
ao cargo efetivoAssistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, da Penitenciária José Edson Cavalieri, para o 
Centro de Remanejamento do Sistema Prisional Juiz de Fora, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0109248/2024-33.

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1234621-9, MARCIA APARECIDA NASCIMENTO DE 
VASCONCELOS, referente ao cargo efetivoAssistente Executivo de 
Defesa Social - Auxiliar Administrativo, daPenitenciária José Edson 
Cavalieri, para oCentro de Remanejamento do Sistema Prisional Juiz 
de Fora, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0108832/2024-13.

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952,e do art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSPnº 1698, de 30/11/2023, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0096965/2024-31, os 
servidores:
MASP 1450190-2, KENNEDY ABRANTES DE OLIVEIRA, referente 
ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, daPenitenciaria 
Francisco Floriano de Paula, para oPresidio de Malacacheta,
MASP 1260440-1, VALTER GERVAZIO MARTINS, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, doPresidio de 
Malacacheta, para oPresidio de Teófilo Otoni,
 MASP 1435838-6, ANDRE HIRLE SILVEIRA SANTOS, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de Teófilo 
Otoni, para a Penitenciaria Francisco Floriano de Paula.

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da 
Lei nº 869, de 5/7/1952,e do art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSPnº 1698, de 30/11/2023, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0092952/2024-33, os 
servidores:
MASP 1442426-1, JUCIRLEY JUNEO VIEIRA DA ROCHA, referente 
ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, da Penitenciaria de 
Francisco Sá, para o Presidio Alvorada,
MASP 1111723-1, JACSON ROBERTO DE SOUZA, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Presidio Alvorada, 
para a Penitenciaria de Francisco Sá.

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1443659-6, FREDERICO PEREIRA COSTA, referente 
ao cargo efetivoAgente de Segurança Socioeducativo, doCentro 
Socioeducativo Santa Clara, para oCentro Socioeducativo Sete Lagoas, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0084967/2024-94

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “A PEDIDO EM VIRTUDE DE 
PROCESSO SELETIVO”, publicado em 11/05/2024, referente ao 
servidor:
MASP1445314-6, Marlon Esteves Azevedo Moura,em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0107440/2024-58.

 Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
21 1956384 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
Nº 101/2024, Senhora Sheila Santos Osman, Masp: 1.196.188-5, 
instaurada pela Portaria nº PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 101/2024, emitida pela Sr. Secretário de Estado de Justiça e 
Segurança Pública publicado em 18/05/2024, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 caput e parágrafo único da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias, o processado abaixo 
relacionados para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada à Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada 
à Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas - 4º andar, Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-901, no horário de 
09:00 às 12:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas. Insta informar que, 
devido a realização de manutenções nas instalações fisicas, esta tríade 
processante esta laborando em Regime Integral de Teletrabalho, deste 
modo deverá ser realizado contato com a comissão através dos contatos 
telefônicos (31) 971394197 Sheila Santos Osman ou 31-973028844 
Welington Lopes Almeida (Whatsapp) e/ou pelo correio eletrônico da 
comissão: através do e-mail comissao07nucad@gmail.com, no prazo 
de 10 dias, a contar da 8ª (oitava) é última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que 
caracterizam, suposto descumprimento de normas, conduta esta que, 
se comprovada, remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, 
todos da Lei 869/52, estando sujeito a uma das penalidades descritas no 
artigo 244, incisos I ou III do referido Diploma Estatutário, sob pena de 
REVELIA, em face do Agente de Segurança Penitenciário, FELIPE DE 
MORAIS MENDES SETTE - MASP 1.450.522-6 – PROCESSADO 
NO PAD 101/2024.

Belo horizonte/MG, 17 de junho de 2024
Sheila Santos Osman
Masp. 1.196.188-5

Presidente de Comissão
17 1953761 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
028/2022, com extrato de portaria publicado no Minas Gerais de 23 de 
junho de 2022, Francisco Luiz Cosmo Pinho, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet-SEJUSP/ PDS nº 028/2022, tendo em vista o disposto 
no artigo 225, parágrafo único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de 
julho de 1952, publica por 08 (oito) dias consecutivos INTIMAÇÃO 
para o processado FELIPE ROCHA RABELO MASP 1.490.283-7, 
TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO DE INDICIAMENTO 
E APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, no tocante aos 
enquadramentos contido na Portaria Inaugural do referido PDS, conduta 
esta que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto no 
artigo 216, incisos I, V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma 
da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal c/c artigos 3º 
e 4º do Decreto nº 47.788/2019. O processado intimado tem o prazo de 
10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edital, para 
apresentar suas Alegações Finais de Defesa. Durante o prazo concedido 
os autos do processo ficarão à disposição do processado no Sistema 
SEI podendo ser requerido vistas por meio do endereço eletrônico 
nucad18@gmail.com, sob pena de não manifestação a nomeação de 
defensor dativo.

Poços de Caldas, 17 de junho de 2024
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp.: 1.442.945-4
Presidente da Comissão

17 1953855 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 120/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: A.G.F. MaSP 1.XX0.
X44-4, Agente de Segurança Penitenciária. Comissão Processante: 
Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira 
e Isabel de Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 121/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: H.F.J.S. MaSP 
1.XX3.X26-5, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Cláucio Coelho de Souza Júnior; Membros: 
Antônio Augusto Pereira Viana Filho e Wanderson Silveira de 
Carvalho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 122/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: T.F.S.A. MaSP 
1.XX1.X24-5, Assistente Executiva de Defesa Social. Comissão 
Processante: Presidente: Ednílson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lúcia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 014/2024

 Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
L.M.M. MaSP 1.XX6.X23-0, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e 
Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 123/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.M.S. MaSP 1.XX5.
X79-9, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Sheila Santos Osman; Membros: Rafael Sobral Cavalcanti 
e Wellington Lopes Almeida.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 124/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: J.A.P.S. MaSP 
1.XX0.X38-3, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: André Luís Martins Sousa; Membros: Luís 
Henrique da Costa e Jefferson Luís Silva Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 125/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: R.S.S. MaSP 
1.XX0.X17-0 e A.F.P. MaSP 1.XX4.X74-3, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Alan Santos 
Oliveira; Membros: Gabriella Cássia Monte Alves e Felipe Rodrigues 
Horta.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 126/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.L.M. MaSP 
1.XX0.X21-4, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana 
Ota Vieira e Isabel de Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 130/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.D.S. MaSP 1.XX1.
X62-9, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira 
e Isabel de Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 131/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.T.P. MaSP 1.XX3.
X43-3, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Márcio da Silva Pinto; Membros: Rafael Augusto Martins 
e Reginaldo Cotta Miorini.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 132/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: E.G.C. MaSP 
1.XX3.X80-9 e F.L.A. MaSP 1.XX6.X99-2, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Nathália Vilarino 
Rodrigues; Membros: Ana Eliza Lacerda Sousa Ribeiro e Juscelino 
Domingos Rodrigues.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 133/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: E.O.S. MaSP 1.XX1.
X61-4, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Sânzio Andrade Rodrigues; Membros: Mônica Esteves 
Pereira e Moreira e Joyce Pinheiro de Oliveira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 134/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: E.S.O. MaSP 1.XX8.
X50-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Virgínia Fernandes Reis; Membros: Sany dos Santos 
Fonseca e Weuler Fernandes Cavalcante.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 135/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: J.F.L. MaSP 
1.XX3.X81-4 e A.S.A. MaSP 1.XX3.X39-5, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Antônio Marcos 
Campos; Membros: Marcelo Rabelo e Flávio Lúcio Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 136/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: F.R.O. MaSP 1.XX0.
X46-0, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e 
Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 137/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: C.A.G.S. MaSP 
1.XX2.X27-8, B.A.P. MaSP 1.XX3.X23-2 e C.V.P. MaSP 1.XX3.
X99-7, Agentes de Segurança Penitenciários. Comissão Processante: 
Presidente: Fellipe Puiati Toledo; Membros: Celso Marques da Silva 
Júnior e Katriane de Carvalho Vieira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 138/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: C.M.S. MaSP 1.XX0.
X80-5, Agente de Segurança Penitenciária. Comissão Processante: 
Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira 
e Isabel de Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 139/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.M.N.O. MaSP 
1.XX1.X12-7, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Sérgio Luiz Monteiro Dias de Medeiros; 
Membros: Eduardo Pereira Gonçalves e Leonardo Martins Parreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 142/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.S.J. MaSP 1.XX4.
X24-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Helberth Freire Coutinho; Membros: Evandro da Silva 
Soares e Danielle Rocha Ferreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP/
PAD Nº 226/2023 - ADITAMENTO

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: C.T.M.N. MaSP 
1.XX6.X58-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick 
Ribeiro e Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 014/2024

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 
e 219 da Lei 869/1952 c/c a Lei 23.304/2019, DETERMINA: A 
substituição do servidor: Ícaro Uriel Brito França pela servidora Isabel 
de Oliveira Araújo, para compor a comissão destinada a atuar nos 
seguintes expedientes: PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
(s).: PAD 350/2020, PAD 392/2021, PAD 344/2020, PAD 395/2021, 
PAD 272/2020, PAD 382/2021, PAD 048/2021, PAD 260/2022, 
PAD 331/2021, PAD 388/2022, PAD 077/2022, PAD 190/2022, 
PAD 037/2022, PAD 207/2022, PAD 211/2022, PAD 265/2022, 
PAD 266/2022, PAD 064/2022, PAD 540/2022, PAD 584/2022 PAD 
082/2022, PAD 633/2022, PAD 567/2022, PAD 588/2022, PAD 
312/2022, PAD 525/2022, PAD 580/2022, PAD 003/2023, PAD 
089/2023, PAD 114/2023, PAD 135/2023, PAD 149/2023, PAD 
169/2023, PAD 227/2023, PAD 301/2023, PAD 237/2023, PAD 
350/2023, PAD 371/2023, PAD 397/2023, PAD 423/2023, PAD 
451/2023, PAD 477/2023, PAD 490/2023, PAD 521/2023, PAD 
015/20254. PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS Nº (s).: PDS 
037/2022, PDS 023/2022, PDS 018/2023, PDS 117/2020.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO CADS Nº 116,117,118,119 E 120/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 48.418/2022, de 16 de maio de 2022, homologa, pelo prazo de 06 
(seis) meses: o Termo de Ajustamento Disciplinar 116/2024, celebrado 
com o servidor R.L.G., em razão do descumprimento do artigo 216, 
incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, todos da Lei 
869/1952, por não garantir o registro fiel de todos os fatos relacionados 
ao período em que os adolescentes P.R.C.G. e M.T.S.C. permaneceram 
nas dependências internas do Centro Socioeducativo Sete Lagoas; 
os Termos de Ajustamento Disciplinar 117 e 118/2024, celebrados 
com os servidores J.B.C. e M.R.S, em razão do descumprimento do 
artigo 216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, 
todos da Lei 869/1952, por não acompanhar o trânsito de interno de 
adolescentes que estavam sob a respectiva responsabilidade, durante o 
momento em que permaneceram nas dependências internas do Centro 
Socioeducativo Sete Lagoas, no dia 12/08/2023, bem como, não 
participarem do procedimento de revista realizado durante a acolhida 
dos adolescentes que foram transferidos para o Centro de Internação 
Provisória Sete Lagoas, na mesma data; os Termos de Ajustamento 
Disciplinar 119 e 120/2024 celebrados com os servidores R.R.S. e 
M.R.Z.O, em razão do descumprimento do artigo 216, incisos V e VI, 
c/c artigo 245, caput e parágrafo único, todos da Lei 869/1952, por 
realizar, no dia 12/08/2023, procedimento de revista para a admissão de 
adolescente sem a participação e presença dos AGSE’s que realizavam 
a transferência de adolescentes.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CADS Nº 172 E 173/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 172 e 173/2024, pelo prazo de 8 (oito) 
meses, em que figuram como compromissários(as) R.P.O. e S.P.C., 
pelo suposto descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 
245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952, o primeiro, 
por e não agir com a prudência necessária para que o procedimento 
de escolta hospitalar do dia 04/05/2022 fosse realizado sem qualquer 
embaraço e, o segundo, por procrastinar na realização do procedimento 
de escolta hospitalar, sem justificativa plausível, causando atraso do dia 
04/05/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c art. 1º, inciso II, do Decreto nº 47.995 de 29/06/2020, 
considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 198/2023, 
com extrato publicado no Diário Oficial datado de 18 de maio de 
2023, bem como no Parecer nº 381/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2024, aplica a penalidade DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO ao processado PABLO HIGOR RODRIGUES DA SILVA 
- MaSP 1.388.691-6, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 2, lotado no Presídio de São Sebastião do 
Paraíso I à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso VI, 
por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, 
parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 250, inciso I, todos da Lei 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do 
processado acima qualificado e da advogada Andreia Marinho Alves 
OAB/MG 195.754. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21de junho de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Públic
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença de 
Operação: (LO): *Gerdau Açominas S/A - Mina de Miguel Burnier/
Pilha de Estéril e Rejeito MB2 - Pilhas de rejeito/estéril - Minério de 
ferro - Ouro Preto/MG - PA/Nº 1085/2024 - Classe 4.

(a) Vitor Reis Salum Tavares
Diretor de Gestão Regional
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1)Excelência Participações e Empreendimentos LTDA,Central 
Geradora Hidrelétrica – CGH, Medeiros - MG, Processo n°1079/2024, 
com validade até 21/06/2034. 2)CGH Terra Roxa Geração de Energia 
Elétrica LTDA, Central Geradora Hidrelétrica – CGH e Linhas de 
transmissão de energia elétrica, Pedro do Indaiá - MG, Processo 
n°1080/2024, com validade até 21/06/2034. 3)Becapi Pneus LTDA, 
Recauchutagem de pneumáticos, Formiga - MG, Processo n°1087/2024, 
com validade até 21/06/2034. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação iniciada em 22/05/1998; Empreendimento: Rafael 
Bahia & Filhos Ltda.; Atividade(s): Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Município: Luz; PA/SLA nº: 2744/2023; Classe: 2; Válida 
até 05/12/2033 do responsável Rafael Bahia & Filhos Ltda., CNPJ 
02.550.768/0001-64 para o novo titular Posto de Combustível Café da 
Terra Bahia Ltda., CNPJ 53.282.106/0001-91. 

Sra Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.945, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
 Altera a Deliberação nº 1.796, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
 DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “a” do inciso II do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.796, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
a) (...)
1 – Titular: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2024.
 LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.946, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
 Altera a Deliberação Copam nº 1.792, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Leste Mineiro do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e 
o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024,
 DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 2 e 3 da alínea “g” do inciso I, e o item 2 da alínea “a” 
do inciso II do art. 2º, da Deliberação Copam da nº 1.792, de 30 de maio 
de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
g) – (...)
2 – 1º Suplente: Rosângela Gonçalves Coelho Villas Boas;
3 – 2º Suplente: Fabiano Henrique da Silva Alves;
 (...)
II – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2024.
 LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.947, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
 Altera a Deliberação nº 1.790, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Central Metropolitana do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e 
o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024,
 DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso II do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.790, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Nathalia Luiza Fonseca Martins;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de junho de 2024.
 LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240622010432019.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco - Núcleo
de Apoio Operacional

 

Ofício FEAM/URA ASF - CAF NAO nº. 141/2024

Divinópolis, 24 de junho de 2024.

 

  

Assunto: Alteração de titularidade
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0002436/2024-59].

  

Prezado(a),

 

Segue em anexo a CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE
LICENÇA AMBIENTAL 2744/2023 com a alteração da titularidade para POSTO DE COMBUSTIVEL
CAFE DA TERRA BAHIA LTDA CNPJ 53.282.106/0001-91.

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a) Público(a), em 24/06/2024, às
10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 90922895 e o
código CRC 850CFDC2.

Referência: Processo nº 2090.01.0002436/2024-59 SEI nº 90922895
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​
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